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De : Marconni Rodrigues de Alcântara Santos
<marconni.santos@tre-ba.jus.br>

Assunto : Re: TELETEX | SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS |
PE 44/2021 TRE-BA

Para : Setor de Licitação <licitacao@teletex.com.br>
Cc : Anna Cecilya Carcuchinski da Silva Monteiro

<anna.monteiro@teletex.com.br>, Amanda Hellen de
Almeida Lara <amanda.lara@teletex.com.br>, Vanessa
Mazoni Salvador <vanessa.salvador@teletex.com.br>,
Samuel Timbó <samuel.timbo@teletex.com.br>,
Rafaella Kellenn Ramalho de Figueiredo
<rafaella@teletex.com.br>

Zimbra 092783160531@tre-ba.jus.br

Re: TELETEX | SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS | PE 44/2021 TRE-BA

Seg, 20 de dez de 2021 14:05
8 anexos

Prezado Fornecedor,

Seguem as respostas, numeradas conforme seu questionário:

Questão 1) O produto a ser considerado é o N9K-C93180YC-FX.
Questão 2) A quantidade que acompanha cada switch é 10 transceivers monomodo de 10Gbit/s e 02 transceivers
monomodo de 40 Gbits/s.
Questão 3) A quantidade do acessório "Dummy PID for Airflow Selection Port-side Exhaust NXK-AF-PE" é 02.
Questão 4) Considerando o informe <https://www.cisco.com/c/en/us/products/collateral/security/identity-services-engine/eos-
eol-notice-c51-741254.html>, o produto do item 2 é o R-ISE-VMM-K9.
Questão 5) Os acessórios dos itens 2 e 4 estão invertidos na descrição. Deve-se considerar a inversão.
Questão 6) O tópico 2.1.1 do TR e o seu Anexo A respondem à questão. Deve-se considerar a observação do rodapé, nas
descrições.
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Sr. Pregoeiro, boa tarde!
 
Solicito esclarecimentos abaixo em relação ao Pregão Eletrônico Nº 44/2021 – TRE/BA,
cujo objeto é a aquisição de equipamentos de rede CISCO, visando à ampliação da rede de
computadores do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia.
  
TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 79.345.583/0001-42, solicita o esclarecimento abaixo, referente ao Pregão
Eletrônico 44/2021.
 I - Da tempestividade do presente pedido de esclarecimentos: 
Em consonância com o item 20.1 do Edital, os pedidos de esclarecimento devem ser
realizados "até 03 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública”.  Como esta solicitação de esclarecimentos está sendo protocolizada em
15/12/2021, e a abertura prevista para 22/12/2021, resta indubitavelmente tempestivo a
Solicitação de Esclarecimentos ora apresentado, em razão de atender o lapso temporal
devidamente normatizado. 
 II – Do pedido de esclarecimentos propriamente dito: 
QUESTIONAMENTO 01:
No item 1 do Anexo A – Termo de Referência é solicitado Comutadores Nexus N9K-
C93180YC-EX. Porém no part number explicito abaixo é informado o N9K-C93180YC-FX,
sendo outro part number do fabricante Cisco. Gostaríamos de informar que o part number
N9K-C93180YC-EX está em estado “End of Sales”, ou seja, o prazo para comercialização do
equipamento está com data limite para Agosto de 2022. Portanto, gostaríamos de saber qual
o part number devemos considerar?
 
QUESTIONAMENTO 02:
No item 1 do Anexo A – Termo de Referência é solicitado Comutadores Nexus N9K-
C93180YC-EX (acompanhadas, cada uma de 10 transceivers monomodo de 10Gbit/s e de 02
transceivers monomodo de 40Gbit/s). Porém, na descrição dos itens são informados 25
transceivers monomodo de 10Gbit/s. Entendemos que as quantidades a serem consideras
para os transceivers monomodo de 10Gbit/s são 25 (vinte e cinto). Está correto nosso
entendimento?
 
QUESTIONAMENTO 03:
No item 1 do Anexo A – Termo de Referência é solicitado o part number “Dummy PID for
mode selection MODE-NXOS” com a quantidade de 27 (vinte e sete), porém só é solicitado
02 (dois) Comutadores Nexus. Entendemos que, pelo part number está atrelado ao
Comutador Nexus (part number principal), a quantidade a ser considerada será 02 (dois)
para o part number “Dummy PID for mode selection MODE-NXOS”. Está correto nosso
entendimento?
 
QUESTIONAMENTO 04:
No item 2 do Anexo A – Termo de Referência é solicitado Controladora de Acesso Virtual.
Porém, por exigência do prazo de 60 (sessenta) meses solicitado no Edital, não é possível
realizar tal suporte técnico, pois essa licença está com o prazo de “End of Support” para data
limite de Janeiro de 2022, ou seja, a data limite para suporte técnico já está determinada. O
fabricante mundial Cisco informa que o part number substituto é o R-ISE-VMM-K9. Portanto,
entendemos que para atender o Edital devemos considerar o part number R-ISE-VMM-K9,
mantendo todas as especificações informadas para a Controladora de Acesso Virtual. Está
correto nosso entendimento?
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No item 2 do Anexo A – Termo de Referência é solicitado Controladora de Acesso Virtual,
porém todos os part numbers especificados no mesmo item abaixo são dos Comutadores de
Borda. Da mesma forma, no Item 4 – Comutadores de Borda, são descritos os part numbers
da Controladora de Acesso Virtual. Entendemos que os itens estão trocados, devendo-se
considerar os part numbers listados no Item 02 para o Item 04 e os part numbers do Item 04
para o Item 02. Está correto nosso entendimento?
 
QUESTIONAMENTO 06:
Os quantitativos dos Itens 03 e 04 do Anexo A – Termo de Referência são 35 e 24,
respectivamente. Entretanto, na descrição dos part numbers dos itens são informados o
quantitativo 40 e 25. Entendemos que as quantidades a serem consideradas são 40 para o
Item 03 e 25 para o Item 04. Está correto nosso entendimento? Caso não, favor informar
qual o quantitativo correto que devemos considerar.
 
 
Por gentileza, confirmar o recebimento.
 
Atenciosamente,
Amanda Hellen de Almeida Lara

 Bidding Analyst
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